PARECER Nº 521, DE 2002, DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 587, DE 1999 

O Projeto de lei nº 587, de 1999, de autoria do deputado Elói Pietá, tem por objetivo proibir a alienação de armas de fogo, munições e afins em todo o território do Estado de São Paulo. 

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 73ª a 77ª Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 2 e 6 de agosto de 1999, a proposição recebeu uma emenda. 

Decorrido esse prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça que, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente ao seu acolhimento, e contrariamente à emenda de nº 01. Apresentou, também, aquela comissão, uma emenda. 

Nos termos do artigo 31, § 16, da X Consolidação do Regimento Interno, compete-nos analisar a proposição quanto ao mérito. 

Por ser medida que entendemos de vital importância para diminuição dos índices de criminalidade no nosso Estado, vide as estatísticas do ILANUD trazidas na justificativa da propositura, manifestamo-nos contrariamente à emenda nº 1, e à apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, e favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 587, de 1999. 

a) Vanderlei Siraque - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, contrário à emenda nº 1, e à apresentada pela CCJ. 

Sala das Comissões, em 3-10-2001 

a) Rosmary Corrêa - Presidente 
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